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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO 

(IDENTIFICAÇÃO-TIMBRE-LOGO DA EMPRESA) 

 

 

A empresa _________________________, CNPJ _____________________, endereço 

_______________________, por meio do seu representante legal _______________________, 

DECLARA: 

 

I - Que tem ciência do inteiro teor do aviso de dispensa, do termo de referência ou da cotação 

de preços e dos seus anexos e concorda com suas condições, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II - Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumpri-

mento das obrigações objeto da contratação. Esta declaração poderá ser substituída por decla-

ração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação; 

III - Que sua proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos diretos e indiretos 

para o fornecimento do objeto ou para a execução dos serviços e também para o atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con-

duta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

IV - Que não incide em qualquer das vedações de participação descritas no TR ou no aviso de 

dispensa da contratação; 

V - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei, no aviso de dispensa ou no TR da 

contratação; 

VI - Que inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão contratante; 

VII - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-

litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

VIII - Que tem ciência de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação; 

IX - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

X - Que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos 

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

XI - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

XII - Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, ou da cotação de preços, não 

tem condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-

missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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XIII - Que não possui fator impeditivo registrado no Cadastro Informativo de créditos não qui-

tados do setor público federal - Cadin para celebração de convênios, acordos, ajustes ou contra-

tos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos 

(art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2002, na redação da Lei nº 14.973, de 2024); 

XIV - Apenas microempresa ou empresa de pequeno porte: Que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte - ME/EPP, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n. 

123, de 2006; 

XV - Apenas pessoas físicas, quando permitida a participação: Que tem ciência que, na condi-

ção de pessoa física, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) no valor de sua 

proposta, a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação 

das condições da contratação pela Administração. Caso contratado, o valor sera recolhido pela 

Administração ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Art. 5º, III, IN SEGES 116, de 

2021). 

 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA 
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